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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

REQUERIMENTO nº 157/2020
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
Os vereadores que a este subscrevem, membros da Mesa Diretora da Sessão Legislativa de 2020, vêm respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado pelo Douto Plenário, que seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine ao setor competente preparar -se tecnicamente para receber em locais de internação em Uruguaiana familiar ou cuidador para acompanhar pessoas com deficiência durante o período de internação e tratamento da covid-19. 

JUSTIFICATIVA
A medida tem amparo na Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (n° 13.146/2015), e atende a demandas por segurança e cuidados adequados à população com deficiência na pandemia.
Apesar da urgência, o tema em questão, tramita no Congresso Nacional através de PL que se arrasta em meio às emendas recebidas nas Comissões, o que na prática exige tomada de decisão de gestores públicos. 
O Estado de São Paulo já definiu o tema através de Norma Técnica, aprovando a Resolução SS – 01, de 23, de junho de 2020, com a Nota Técnica garantindo a presença de familiar ou cuidador junto ao paciente com deficiência. 
Certamente, em vista do alto risco de transmissão do coronavírus, apenas as pessoas com deficiência sem capacidade de comunicação e que são dependentes de terceiros para alimentação e locomoção tenham direito ao acompanhante, que deve ter idade entre 18 e 59 anos e não apresentar comorbidades.
Esse familiar ou cuidador tem de ser informado sobre toda a evolução do quadro do paciente e orientado sobre os riscos de contaminação durante a permanência no ambiente hospitalar.


Temos clareza e consciência da questão do contágio, mas são casos especiais. 
É preciso proteger o cuidador com os EPIs necessários, para que ele proteja a própria saúde e a saúde do paciente com deficiência, inclusive não utilizando transporte coletivo nos deslocamentos residência x hospital.
Assim, considerando o estado de emergência de saúde pública decretado pela Organização Mundial de Saúde OMS e pelo Ministério da Saúde do Brasil em decorrência da Pandemia pelo novo Coronavírus que atinge indistintamente pessoas com ou sem deficiência, a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações Unidas ONU, ratificada com valor de norma constitucional no Brasil e a 
a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência nº 13.146, de 6 de julho de 2015, solicitamos a aplicação imediata das medidas em questão.
Uruguaiana, 31 de agosto de 2020. 
                  Ver. MANO GÁS                                   Ver. IRANI COELHO FERNANDES
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